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B r u x e l l e s , l e 22 a v r i l 1970. 

LE GOUVERNEUR 

Mon cher P r é s i d e n t , 

Gomme s u i t e à v o t r e demande, <je vous f a i s p a r v e n i r 
c i - j o i n t e une cour te note r e l a t i v e aux c o n d i t i o n s j u r i d i 
ques qui r è g l e n t l ' u t i l i s a t i o n des d r o i t s de t i r a g e s p é 
c i a u x . 

J ' e s p è r e q u ' e l l e répond à v o t r e a t t e n t e et vous 
p r i e de c r o i r e , mon cher P r é s i d e n t , à mes sent iments l e s 
m e i l l e u r s . 

Monsieur P. WERNES, 
P r é s i d e n t du Gouvernement Grand-Ducal , 
GRAND-DUCHE de LUXEMBOURG. 
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B r u x e l l e s , l e 22 a v r i l 1970 . 

ASPECTS JURIDIQUES ET TECHNIQUES D'UNE MISE EN COMMUN 
DES DROITS DE TIRAGE SPECIAUX 

Les d r o i t s de t i r a g e spéciaux ne peuvent ê t r e 
a l l o u é s qu'aux pays membres du Ponds Monétaire I n t e r n a t i o n a l 
p a r t i c i p a n t s au compte de t i r a g e s p é c i a l , mais l a détent ion 
des D.T .S . n ' e s t pas l i m i t é e à ces p a y s . 

En verbu des d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e X X I I I , 
s e c t . 3> de ses s t a t u t s , l e P . M . I . peut en e f f e t , à l a majo
r i t é de 85 fa de la. t o t a l i t é des v o i x , a t t r i b u e r la. q u a l i t é 
de détenteur entre a u t r e s à des I n s t i t u t i o n s qui rempl i s sent 
l e s f o n c t i o n s d'une banque c e n t r a l e pour p l u s d'un pays 
membre. 

Le rapport des Adminis t rateurs du Ponds sur l e 
p r o j e t d'amendement aux s t a t u t s t ransmis en son temps au 
Conse i l des Gouverneurs p r é c i s e que répondent à. c e t t e d e s 
c r i p t i o n l e s o r g a n i s a t i o n s r é g i o n a l e s dans l e s q u e l l e s des 
pays membres ou l e u r banque c e n t r a l e mettent en commun c e r 
t a i n e s de l e u r s r é s e r v e s . Cela p o u r r a i t ê t r e l e cas pour 
un centre communautaire de r é s e r v e des pays de l a Communauté 
Economique Européenne. 

En. admettant que l a q u a l i t é de détenteur de D.T .S . 
l u i s o i t reconnue, c ' e s t à l a même m a j o r i t é que l e Fonds 
d e v r a i t p r e s c r i r e l e s c o n d i t i o n s a u x q u e l l e s i l s e r a i t a u t o 
r i s é à a c c e p t e r , d é t e n i r et u t i l i s e r des D.T .S . dans des 
opéra t ions et t r a n s a c t i o n s r e l e v a n t des f o n c t i o n s d'une 
banque c e n t r a l e avec l e s p a r t i c i p a n t s au système. 
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Ces cond i t ions d e v r a i e n t en tout é t a t de cause 
ê t r e conformes aux d i s p o s i t i o n s des s t a t u t s , ce qui implique 
notamment, e t i l s ' a g i t d'un aspect technique t r è s important , 
que l ' u t i l i s a t i o n de D .T .S . par l e centre communautaire s e r a i l 
subordonnée à un " é t a t de beso in" ( a r t i c l e XXV, s e c t . 3)« 
I l s e r a i t donc i n d i s p e n s a b l e de p r é c i s e r ce q u ' i l f a u d r a i t 
entendre dans l e chef du centre par un " é t a t de b e s o i n " , 
chaque f o i s que ce d e r n i e r s e r a i t amené à u t i l i s e r l e s D.T .S . 
dont i l s e r a i t d é t e n t e u r . On p o u r r a i t p r é v o i r , par exemple, 
q u ' i l p u i s s e se c o n s i d é r e r en " é t a t de b e s o i n " chaque f o i s 
qu'un pays de l a C . E . E . l u i p r é s e n t e r a i t une demande d'em
p r u n t . On p o u r r a i t par contre concevo i r que l ' é t a t de besoin 
concerne l a Communauté p r i s e dans son ensemble. 

Les cond i t ions a u x q u e l l e s l e c e n t r e a u r a i t l a p o s s i 
b i l i t é ou l ' o b l i g a t i o n d ' a c c e p t e r des D .T .S . d ' a u t r e s p a r t i 
c i p a n t s d e v r a i e n t également et t o u j o u r s ta l a même m a j o r i t é 
ê t r e p r é c i s é e s . I l f a u d r a i t notamment déterminer s i c ' e s t l e 
cent re lui-même ou un des membres qui f e r a i t l ' o b j e t d'une 
" d é s i g n a t i o n " par l e Ponds ( a r t i c l e XXV, s e c t . 5) pour r e c e 
v o i r des D.T .S . contre l i v r a i s o n de monnaie e f fect ivement 
c o n v e r t i b l e . 

Un c e r t a i n p a r a l l é l i s m e d e v r a i t , s e m b l e - t - i . l , ê t r e 
r e s p e c t é entre l e s concept ions re tenues en matière d ' u t i l i s a 
t i o n et de r é c e p t i o n de D .T .S . I l ne c o n v i e n d r a i t pas de 
r e t e n i r l e concept "Communauté i n g lobo" dans un domaine et 
pas dans l ' a u t r e . 

D 'aut res ques t ions a u r a i e n t à ê t r e mises au point 
entre a u t r e s c e l l e de l ' u t i l i s a t i o n de D .T .S . à des r a c h a t s 
de t i r a g e s sur l e Ponds par des pays de l a C . E . E . , l e p r o 
blème du règlement des commissions dues et des i n t é r ê t s perçus 
s u r l e s a l l o c a t i o n s cumulat ives n e t t e s . . . 
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Rappelons dans l e contexte de ce t exposé généra l 
qu'une p r o p o s i t i o n a été f a i t e à La Haye de mise en commun 
par l e s pays de l a C . E . E . d'une f r a c t i o n de l e u r s a l l o c a t i o n 
de D.T .S . à l ' a p p u i de l a c o n s t i t u t i o n d'un fonds de c r é d i t 
moyen terme. 

Cette p r o p o s i t i o n implique des opérat ions de 
t r a n s f e r t de D.T .S . entre p a r t e n a i r e s de l a C . E . E . 

Dans l ' é t a t a c t u e l des s t a t u t s du F.JVT.I. de t e l s 
t r a n s f e r t s ne sont pas e x p l i c i t e m e n t a u t o r i s é s . En e f f e t , 
en v e r t u des d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e XXV, s e c t . 1 e t 2 ( a ) , 
l e s D .T .S . ne peuvent ê t r e u t i l i s é s par un pays que pour 
o b t e n i r un montant équ iva lent de monnaie. 

Des t r a n s a c t i o n s , impliquant un t r a n s f e r t de D.T.S . 
entre p a r t i c i p a n t s sans achat s imultané de monnaie, pourraier. 
t o u t e f o i s ê t r e e f f e c t u é e s , s i l e P . M . I . par une m a j o r i t é de 
85 fi du t o t a l des v o i x , en d é c i d a i t a i n s i ( a r t i c l e XXV, 
s e c t . 2 (t>), ( i i ) , 2e p h r a s e ) . 
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